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ESTADO DE SÃO PAULO 
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--- Em de de 195 

L EI 249 

de 30 de setembro de 1,953. 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decre-
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1!2 - O caractere n!2 8, da Tabela "A", do 
Ato n!2 16, de 1/12/1.938, passa têr a seguinte redação: 

NQ 8 - Agências lotéricas e similares, 18caliza-, 
das em qualquer ponto do municipio Cr$ 10.000,00 (~ez mil cruzeiros). 

; 

Artigo 2!2 -Essa tributação ·ficara consignada na , 
proposta orçamentaria para 1.954. 

, 
Artigo 3!2 - Esta lei entrara em vigor na data de , 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

A • - , Prefeitura da Estancla de s~o J0SP dos Campos, -
aos 30 de setembro de 1.953. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos trinta (30) dias do mês de setembro de mil novedentos e 

. A 

cinquenta e tres. 


